
O Desembargador Clóvis Robérto Esselin, Presidente 

do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE? 

Extender a Jurisdição do Dr. Juiz Eleitoral da 588 

Zora sediada em URUANA, & 398, sediada em ITAPACÍ , ficando cessa- 

da a Jurisdição do Dr, Juíz Eleitoral da 502 Zona, : jáda em URUAÇÚ, 

aquela. 

Cumpra-se e anote-ses, 

Gabinete da Presidência do Tribunal Begioral Elef- 
“emos 

toral do Estado de Goiás, em Goiânia aos 19 de junho de 1.95 

+ 

(cióvis Roberto Esselin), 

Presidente do Tribunal Fezioral Eleitorale 

% a f 4 al 
té o 

RA 
o


